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SENTENÇA

Processo nº: 1075615-77.2017.8.26.0100

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Causas 
Supervenientes à Sentença

Exequente: Celia Maria Mareti Carvalho

Executado: Itaú Unibanco S.A
Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin

Devidamente intimada pessoalmente, por duas vezes, as cartas 

direcionadas ao endereço da autora constante da exordial restaram devolvidas em função de 

"destinatário desconhecido", o que denota possível alteração de seu endereço. 

Ocorre que a exequente não comunicou a este juízo seu novo endereço, 

sucedendo, pois, o efeito previsto parágrafo único do artigo 274 do CPC..

Além disso, muito embora tenha o patrono constituído pela exequente 

sido regularmente intimado, conforme se vê de fls. 449/451, 453/455, 457/459, a exequente 

manteve-se inerte; motivo pelo qual JULGO EXTINTA a presente ação de Cumprimento de 

sentença movida por Celia Maria Mareti Carvalho em face de Itaú Unibanco S.A, o que faço 

com fundamento na norma do artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar no pagamento da verba honorária, por não ter havido 

citação.

Custas ex lege.

Decorrido o prazo para recurso, ou processado o que houver, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais e cautelas de praxe.

P.I.

São Paulo, 17 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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